












































































































































pesquisa (e nAo de lavra) do DNPM e de um ato decJaratório que 
permita a Stannum comercializar ouro, a controlar inteira­
mente o garimpo para a empresa. 

Com o auxílio da Polícia Federal, a Funai constatou que a 
Stannum tinha invadido a área sabendo que eJa era urna reserva 
indígena e que, embora apenas autorizada a fazer pesquisa geológica 
em " terrenos devolutos" (conforme os alvarás ), já estava garimpando 
no território Kayapó, produzin40 ouro. Comprovada assim a má fé 
da empresa, a Funai negou-se a dar-lhe para legalizar 
sua permanencia. Ao contrário, pediu a Polícia Federal para retirar 
os garimpeiros, evacuar a área e instaurar inquérito, entre e 
abril de 1981. Também solicitou ao DNPM o cancelamento dos tres 
alvarás porque 83% de um, 50% de outro e 13%do último incidiam 
na reserva Kayapó. 

O ministro Cesar Cals dizque o DNPM expediu os alvarás por 
desconhecer se a área era ou nao reserva indígena, explicando que 
a Funai nao cumpriu o Decreto n<? 65.202, que a obrigava a enviar, 
em 1969, o levantamento cartográfico das áreas presumivelmente 
habitadas por índios. 

Tais argumentos já foram contraditados a exaust!o no pro­
cesso administrativo instaurado na Funai a partir do pedido de 

da Stannum, mas o ministro insiste em reapresentá-los 
de público. Cesar Cals se esquece de que as terras do Xingu, limi­
tadas por acidentes naturais, foram reservadas aos Kayapós pelo 
govemo do Pará entre 1938 e 1945. Em julho de 1961, o ent!o 
presidente Janio Quadros criou por decreto - e definiu-a cartogra­
ficamente - a reserva floresta! Gorotire, ressalvando que dentro dela 
"serao respeitadas as terras do índio, de forma a preservar as 
popula90es aborígenes", seriam assistidas pelo SPI ( em seguida, 
Funai). Em 1977, a Funai inicio u vários procedimentos administra tiws 
para a dessas áreas, todos eles públicos. Logo, o núnistro 
na-o pode, mesmo que queira, ignorar o que é público e notório. 

Ao indeferir o pedido da Stannum, a Funai juntou todos os 
documentos sobre a existencia da reserva, que obrigariam o DNPM 
a consultar o órga:o tutelar dos índios antes de expedir alvarás de 
pesquisas para áreas notoriamente de dominio indígena. O ministro 
se defende alegando que nao dispunha dos mapas indicativos, como 
exigirla o decreto de 1969. Porém, depois do Decreto nQ 65.202, ao 
qual se refere, foi aprovada pelo Congresso a Leí n96.001, de 1973, 
mais conhecida como Estatuto do fudio. O parágrafo 29 dessa lei, o 
principal instrumento legal da política indigenista (e que revogou as 

contrárias da anterior), é bem claro quando 
diz: "Na salvaguarda dos interesses do patrimonio indígena e do 
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bem-estar dos silvícolas, a de pesquisa e lavra, a terceiros, 
nas posses tribais, estará condicionado a prévio entendimento o 
órga:o de assistencia ao índio". 

A Funai nao f oi ouvida previamente a dos alvarás, o 
que caracterizou urna irreguJaridade. E negou-se a autorizar o ingres­
so da empresa na área indígena quando consultada " a posteriori". 

Reagindo ao primeiro aviso do Ministério das Minas e Energía, 
o chefe da divisao Fundiária da Funai, Orival Prazeres, em ofício de 
6 de novembro de 1981, foi enfático: " A outorga de alvará pelo 
DNPM "na:o imp(je a obrigatoriedade pela Funai em autorizar o 
ingresso em terra indígena. Se a empresa, de posse de alvará ingres­
sou em terra indígena, com e equipamen tos, o fez 
correndo riscos que nao podem, agora, ser transferidos a respon­
sabilidade desta a con ta da política do fato consumado". 

Como havia centenas de processos identicos ao da Stannum na 
Funai, no final de 1980 os ministérios do Interior e das Minas e 
Energía constituíram um grupo de estudos para os pedidos 
de pesquisa e lavra mineral em áreas indígenas. Desses estudos 
resultou a portaría interministerial nQ 006, de 15 de janeiro de 1981, 
assinada pelos ministros Mário Andreazza e Cesar Cals, que restringiu 
as empresas estatais as atividades de em terras indígenas. 
Coro base nessa portarla e na indigenista, a Fwiai indeferiu 
o pedido da Stannum, como das demais empresas, requerentes. Mas o 
ministro Cesar Cals, ignorando sua própria assinatura na portaría e a 
orientaya:o interministerial dela resultante, nfo apenas insistiu em 
favor da Stannum(e só da Stannum), como pretendeu foryar o Minis­
tério do Interior a obrigar a Funai a na:o impedir as atividades da 
empresa, que nao lhe pertencem porque seu 
ministério nfo é órgAo indigenista. Sua participayfo, assim, ficou 
caracterizada como indevida. E suas s6 convencem os 
desavisados. 

A Stannum nao interessava a da lei e sim o atendi­
mento de seu objetivo: a extrayao de ouro de qualquer maneira, 
mesmo que minério estivesse em área indígena (a seriam 
as quatro toneladas que se imagina ha ver no garimpo do Rio Branco ). 
Invadindo a área, a empresa criou um fato consumado e tentou 
depois legalizá-lo coro o pedido de Apadrinhando a 
Stannum, o ministro coloco.u-se contra a lei e a Funai, a sua aplicadora, 
mas acabou perdendo porque a Funai, mesmo pressionada, nfo 
cedeu. Bloqueados os caminhos possíveis de um entendimento 
administrativo coro a Funai, a Stannum procurou diretamente os 
índios Kayapó e, em 22 de abril do ano passado, assinou um acordo 
particular coro o cacique Pombo, usando como "testa-de-ferro" wna 
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outra empresa, a Shelita. A empresa comprometía-se a pagar ao 
cacique 50% da produ9llo bruta mecanizada e 10% da produ9ao de 
garimpagem, mantendo na área até 400 garimpeiro~. O ca~ique~ de 
sua parte, se comprometía a colocar os membros da tnbo a d1spos19llo 
da Shelita para fazer a seguranya da área Os Kayapó ficavam tam­
bém obrigados a f oryar os garimpeiros a compor-se com a empresa, 
expulsando os que nllo se submetessem a Shelita. 

Em maryo deste ano a Funai foi alertada pela Polícia Federal 
para esse acordo e para o fat!l de que a Shelita nao passava de pres­
tadora de serviyos da Stannum, pertencente a José Lino Cypriano. A 
16 de setembro do ano passado a Funai já havia entrado com urna 
a9a:o na ¡;¡Vara Cível de Belém, pedindo a anula9ao do contrato, 
por na-o ter sido interveniente no entendimento com os índios, que 
sao seus tutelados. O juiz estadual declarou-se incompetente e enviou 
o processo para a Justiya Federal. Em setembro deste ano, o juiz 
federal também declarou-se incompetente e devolveu a a9ao a J usti9a 
Estadual, que ainda nllo se manifestou novamente. Enquanto a 
questa'o judicial tramita lentamente, a Funai ainda teme por urna 
nova investida a nível administrativo : apesar de todas as suas negativas 
de autoriza~a:o a Stannum, o processo continua em aberto em Brasilia 
Pela Funai, ele já teria sido dado como encerrado. (ESP, 06/12/83). 
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19. "FUNAI FIXA NORMAS RELATIVAS A MINERA<;ÁO NA 
ÁREA INDÍGENA" 

O presidente da Funda9ao Nacional do fudio, Jurandy Marcos 
da Fonseca discutiu ontem, por mais de tres horas, com todas as 
entidades d~ apoio ao índio do País os termos da portarla que fixa as 
normas relativas a minera9ao em áreas indígenas, cujo texto final 
deverá ser novamente debatido dentro de 15 dias, enriquecido pelos 
entendirnentos que surgiram no encontro e continuarao até o próxi­
mo día dez, ·as 15 horas. O texto original foi considerado frágil 
demais pelas entidades. 

- Um momento histórico para os indios. Assim, J urandy 
definiu a reunilo, afirmando que há muito os silvícolas nao partici-

. pavam de um encontro "tao democrático" onde seus inter~sses 
foram defendidos pelas mais diversas entidades que os apoiam, como 
o Conselho Indigenista Missionário (CIMI); a ANAi da Bahia, Comis­
sao Pró-fudio; OAB de sao Paulo e Santa Catarina, Universidade 
Federal de Santa Catarina, Funda9a:o Pró-Memória; Comissllo Pela 
Criayao do Parque Yanomami; Departamento de Antropología da 
Universidade Federal da Babia e Comisslo Pró-fudio da Camara dos 
Deputados, - cujo presidente, Mário J urwia, nao pode comparecer 
por estar ausente da cidade - e o jurista Dalmo Dallar~ e parlamen­
tares e indios. 

Essas entidades forarn convocadas, na verdade, para tomarem 
conhecimento da Portarla, criando impasse na ocasilo por discordarem 
de seus termos. Elas acham que eles devem ser mais contundentes 
"defendendo de forma bastante incisiva as terras e riquezas indí­
genas", conforme salientou o CIML 
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Para o jurista Dalmo Dallari, a questa:o vai "mais fundo", ela 
esbarra, em princípio, no Decreto 88.985, de dez de novembro de 
1983, e que permite a minera9ao nas terras dos índios, o que · 
segundo ele, contraria na-o apenas o Estatuto do fndio, como também 
a própria Constitui~o. Seguindo esse pensamento ele se propós a 
encaminhar urna a9ao requerendo a sua inconstitucionalidade, ao 
·superior Tribunal Federal. Esse mesmo pedido, foi f eito no início 
do ano pelas lideran9as indígenas reunidas em Brasília, mas o 
Procurador-Geral da República, Inocencio Mártires Coelho, resolveu 
arquivá-lo por considerar que nao fere a Constituis;ao. 

- Estamos cientes de que o decreto é ilegal. Como entao, 
regulamentar urna portaría gerada por ele, urna vez que sabemos que 
o ilegal na-o gera Direito? ~ muito estranho que se queira regulamen­
tar com tanta urgencia essa portaría já que o próprio Estatuto do 
fudio - Lei 6.001 de 1973, nao vem sendo cumprido. Porque tanto 
ayodamento? Pergwita o antropólogo Olympio Serra - ex-diretor 
do Parque do Xingu e que ve "algo estranho no ar. Talvez alguém 
interessado em desestabilizar a administrayao de apoio ao índio que 
vem sendo realizada 'por Jurandy". 

O presidente da Funai, por sua vez, diz que nao há pressa em 
assinar a portaría que está em suas ma-os desde o último dia 21 . 

- Quando asswni a Funai já encontrei a portarla pronta e a 
encaminhei ao Departamento Nacional de Pesquisa Mineral (DN­
PM), que é o que competía fazer. Día 21 eu a recebi de volta e 
poderla simplesmente assiná-la pois tenho autoridade para isso. No 
entanto, resolví dar cumprimento ao meu propósito de ouvir as enti­
dades interessadas. Vamos transformar essa portarianum instrumento 
de defesa das comwiidades indígenas, de sua cultura, de sua riqueza, 
prometeu Jurandy, afirmando: "lsso é ponto de honra para mim". 

Ele garantiu, inclusive, que, caso no dia dez Governo e 
Comunidade nao cheguem a um acordo a portarla s6 será assinada 
quando houver consenso. 

Jurandy lembrou, porém, que "existe urna realidade nas áreas 
indígenas, muitas delas já invadidas por garimpeiros que estao 
explorando seu minério clandestinamente "com ou sem a conivencia 
de fwicionário da própria Fwiai e até de líderes índios", e por isso 
ele acredita que quanto mais cedo essa questAo da portaría for 
resolvida melhor para os silvícolas porque mais cedo estarao protegi­
dos. Ele se recusou a comentar o Decreto 88.985/83, repudiado 
pelos índios e associayéSes criadas em sua defesa por considerar que 
"a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do mesmo nao é da 
competencia da Funai". 
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De acordo com Jurandy, o organismo tutelar conta com cerca 
de 200 pedidos de mineradoras solicitando a pesquisa em área indí­
gena e pedido dos índios do Rio Grande do Norte também interes­
sados na exploray!o de suas riquezas. 

- O dinheiro obtido será urna fonte extra de recursos , indo 
urna parte para a comunidade onde houver a explorayao e outra para 
comunidades onde nao haja minera! a ser explorado, disse Jurandy. 

Ele afirmou que preferiría que esses trabalhos fossem reali­
zados pela própria Funai tendo, inclusive, solicitado a sua assessoria 
estudo nesse sentido, mas "lamentavelmente" chegou-se a conclus!o 
de que oórga:o nao conta com know how para tanto. (JB, 28/08/84). 
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20. "CRITICADA MINERA~AO EM ÁREA INDÍGENA" 

As entidades de apoio ao índio convocadas ontem pelo presi­
dente da Funai Jurandy Marcos da Fonseca, para discutir a portaría 
que vai regulamentar a presen~a de empresas particulares de 
minera~o nas áreas indígenas, manifestaram-se contrarias a sua 
aplica~a:o e levantaram a inconstitucionalidade do Decreto 88.985 
que regulamentou essa explora~~. O presidente da Funai é favorável 
ao decreto, afirmando que ele vai regularizar urna situa~ao que já 
existe de fato em algwls locais. 

"A realidade - afirmou Jurandy - é que as áre.as indígenas 
est!o sendo exploradas clandestinamente e com esta portarla a FWlai 
passaria a fiscalii.ar a entrada de estranhos, a provando apenas aque­
les p· , ietos de explora~a:o de minérios que nao fossem nocivos aos 
índios. A 1rimpagem que vem sendo feíta em muitas áreas como a 
dos yanomami em Roraima, seria proibida e permitida apenas para 
os índios." Na Funai já existem mais de 200 pedidos de empresas 
interessadas na explora~[o de minérioo nessas áreas. Antes da Lei 
nQ 88.985, somente empresasestatais podiam realizar essas pesquisas. 

O decreto, em seu artigo 9, estabeleceu que caberá a Funai, no 
ambito de sua competencia e ouvido o Departamento Nacional de 
Produ~o Mineral - DNPM - , expedir as normas internas necessárias 
ao cumprimento do decreto. "Eu poderla assinar a portarla sem 
consultar as entidades de apoio ao índio ou líderes indígenas. Mas 
quando assumi a presidencia da Funai prometí sempre discutir as 
questOes mais sérias com os intere~ados. O ideal seria que a própria 
Funai pudesse explorar as riquezas minerais que existem nas terras 
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indígenas, cujo lucro poderla ser revertido em benefício das comu­
nidades. No entanto, estudos desenvolvidos pela minha assessoria 
indicaram que ainda nao ternos know how para este trabalho. (ESP, 
28/08/ 84). 
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2 1. PROJETO DE LEIDO DEPUTADO MOZARILDO CAVAL­
CANTI SOBRE IDENTIFICA\ÁO, DELThfITA\ÁO E 
DEMARCA\ÁO DE TERRAS INDÍGENAS, RR. 

PROJETO DE LEI NQ de 1984. 

Dispr>e sobre a identifica~a:o, delimita~fo e 
demarca~ao de tenas indígenas no Territ6rio Fede:­
ral de Roraima, nos termos que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 e;> - Sio sustados, a partir da data da publica~o da 
presente ui, todos os trabalhos de identifica~a:o, delimita~ao, demar· 
ca~a:o e indeniu~o de áreas pretendidas pela Funda~a:o Nacional do 
fudio - FUNAI, no Território Federal de Roraima, como· terras 
indígenas. 
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Art. 29 - Será constituída wna Comisslo composta por um 
membro de cada dos seguintes Orglos: Ministério do Interior, 
Funda~lo Nacional do fudio - FUNAI, Conselho de Seguran~ 
Nacional, Instituto de Coloni~o e Reforma Agrária - INCRA, 
Governo do Territ6rio Federal de Roraima, Prefeituras Municipais 
do Território e os Deputados Federais do Territ6rio membros da 
Comissfo do indio da Cimara dos Deputados para procederem aos 
estudos necessários objetivando a defini~o das áreas a serem destina­
das ls popula~Oes indígenas. 

§ úNICO - O Poder executivo adotará as medidas necessárias 
para a execu~lo do disposto neste Artigo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da vigencia desta lei. 

Art. 3<.>- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica~lo, 
revog~~s as disposi~es em contrário. 

JUSTIFICAf;AO 

. O poder ~iscricionário, arbitrário e unilateral da Funda~o 
Nacional do fnd10 - FUNAI em baixar portarlas interditando áreas 
imensas para futuras demarca~es de terras pretendidas como indí­
genas, levou aquele 6rgfo ao absurdo de interditar cerca de cinqüenta 
por cento da área territorial do Território Federal de Roraima. As 
áreas interditadas incidem exatamente sobre as terras onde se locali­
zarn praticamente a totalidade do rebanho bovino roraimense 
compreendendo mais de tres centenas de proprietários rurais vário~ 
deles com títulos definitivos e explor~lo da terra por mais 'de um 
século em cadeia dominial comprovada. 

Além disso, as maiores jazidas minerais também se encontram 
interditadas, tendo as Portarias siqp baixadas quase sempre após a 
constata~lo das·referidas jazidas. 

Para urna popula~o incerta e duvidosa de cerca de 30.000 
( trin ta mil) indios, estfo interditados aproximadamente 116.000 km 2 

(cento e de~sseis mil ~uil&netros quadrados) o que corresponde 
para cada índio 3,86 km , aí incluida a popuJa~lo infantil. 
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A permanecer esta situa~lo provocar-se-á um vazio no Território 
Federal de Roraima, inviabilizando o seu desenvolvimento, expondo 
imensas áreas de fronteiras internacionais a um despovoamento 
perigoso. 

O presente Projeto de Lei visa corrigir essa distor~lo, penni­
tindo wn reestudo dessas áreas, objetivando dar urna sol~ao justa 
para o problema, que envolve nao só o aspecto indígena, mas, também, 
o da pr6pria Seguran~ Nacional e do desenvolvimento regional. 

Sala das Sess0es, em de de 1984. 
Deputado MOZARILDO CA V ALCANTI 
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22. LEV ANT AMENTO PARCIAL DE PROCESSOS DE PESQUI­
SA MINERAL/DNPM INDEFERIDOS E EM TRAMIT A\,AO/ 
FUNAI, POR ÁREA INDfGENA E TIPO DE EMPRESA, 1984. 

Área 
indígena 

Alto R. Gua­
má (PA) 

eu1Jresa 
e~atal (*) 
iOO. em tr. 

1 2 

Cateté (PA) 9 28 

Turia~u (MA) 4 

RI Kayapó(PA) - 20 

Wai[pi (AP) 46 

Sararé (MT) 

Yanomami 
(RR/AM) 1 

J acamin (RR) 1 

1 

eJ11>. piwda -etll>· pivada n~ 
nacioml intemaciooal ident. 
ind em tr. in!. em tr. ini. em tr. 

3 

4 6 1 

l. 

1 

Zorós (MT) 2 

Igarapé Lourdes e Alto 
Urupá (RO) 1 

Parakan! (PA) 1 

Koatinemo/Paqui~amba/ 
Bacajá (P A) 1 

Sub total 61 55 4 9 2 2 1 

Total 116 13 2 3 

Fon te : Processos DNPM 

total 

ind emtr. 

1 2 

9 28 

4 

24 

5 1 7 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

l -

6965 

134 

( *) A quase totalidade dos processos de pesquisa mineral esta tais sao da 
Companhia Vale do Río Doce (CVRD), sobretudo de suas subsidiárias. 
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CASOS 
EXEMPLARES 

- ''Terra Yanomami - P•rque 
Indígena/ 

Reserva Nacional de Minérios". 
Cláudia Andujar 

- "PaÍ'anapanema · la~ra minera~io 
dentro da ·Reserva W aimiri -

Atro~ri'' - MovimentQ de apoio 
a resistencia Waimiri - Atroari, 

Equipe Indigenista 
da Prelazia de Itacoatiara 

e CIMI de Itacoatiara 
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TERRA Y ANOMAMI, 1984 

Parque Indígena/Reserva Nacional de Minérios 

Entre os anos 1968 e 1983 inúmeras propostas 
e/ou declara~Oes foram apresentadas, sem que a 
questa-o das terras Y ANOMAMI tenha sido resolvi­
da Com o mapeamento da Amaronia pelo RA­
DAM-BRASIL descobriu-se um rico potencial de 
minérios na regHlo que, sem dúvida nenhuma, é o 
maior responsável pela falta de decisa'o da parte dos 
órgaos govemamentais em criar o PARQUE INDÍ­
GENA Y ANOMAMI. 

"Jurandy (Presidente da FUNAI) disse que as áreas 
1nais desejadas pelas mineradoras s~ as dos indios 
Y ANOMAMI, de Roraima; ... " (ESP, 29.09.84). 

No segundo semestre de 1984 participei de um grupo de traba­
lho da Funda~áo Nacional do fudio (FUNAI) que identificou urna 
área contínua de 9.419'.100 ha, a proposta atual para a dernarca~ao 
do Parque Indígena Yanornami no Brasil. Os índios Yanomami 
ocupam tradicionalmente urna extensa área de floresta tropical na 
regia-o de fronteira entre o Brasil e a Venezuela, totalii.ando uns 
20.000 índios nos dois países. No Brasil, acham-se dispersos em pelo 
menos 145 malocas com urna popula~o estimada em 9 .000 indios. 
Os Yanomami s~o considerados um dos maiores grupos étnicos 
isolados das Américas, vivendo sua cultura tradicional quase que 
integralmente. Praticam um nomadismo intermitente e suas ativi-
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dades económicas requerem áreas bastante amplas. Com efeito, os 
grupos e conjuntos de grupos locais mantem entre si freqüentes 
intercámbios que se traduzem em trocas de bens e alian9as matrimo­
niais. Assim, a explora9ao da agricultura, em regime de rota~o 
periódica, e da caya, pesca e coleta, aliada a necessidade de constantes 
migra9oos, que permitem a renova9ao da terra (pobre para agricul­
tura) e do potencial da fauna e da flora, determinam a utiliza9ao de 
áreas consideravelmente extensas. 

Do ponto de vista ecológico, a figura jurídica de um PARQUE 
INDÍGENA, tal como previsto por Lei, é particularmente indicada 
tanto para a prote9ao das comunidades indígenas, como para a 
def esa ambiental. 

A cria9ao do Parque torna-se premente, a fim de preservar o 
habitat tradicional, o ecossistema e proporcionar, também, a possi­
bilidade de resguardar preciosos recursos naturais para o futuro deste 
País, e/ou evitar a explora9ao que só levaria a sua exausta-o, com 
poucos resultados economicos a nível nacional. 

Com efeito, o Projeto RADAM-BRASIL forneceu argumentos 
decisivos a criayaü do Parque Indígena, quando enfoca que 29,4% 
daquelas terras sao declaradas de prote9ao pennanente pelo Código 
Florestal e 40, l 2% silo inaptas para projetos de lavoura ou agrope­
cuários, fato que leva o RADAM a recomenda9ao da criayao, nessas 
áreas, de Parques Nacionais e Esta90es Ecológicas. Vale a pena ressal­
tar que um Parque Indígena também, por lei, prevé a conservayao da 
fauna e flora. 

O especial interesse em preservar o ambiente ecológico da 
regiao ocupada pelos Yanomanú ainda motivou o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Floresta! (IBDF) em 1979 a criar o Parque 
Nacional do Pico da ~eblina, que ocupa 16,9% da área total do 
Parque Indígena no qual vivem cerca de 800 dos 9 .000 indios Yan<:>­
mam1. 

Em suma, cerca de 70% da superfície desse Parque possui con­
diyOes propicias para se preservar essa regillo ecologicamente notável, 
bem como para a proteyfo de urna das últimas nayC>es indígenas 
isoladas no Brasil. 

~ importante ainda enfatizar o fato, de que o Parque pennitirá 
aos Yanomami, sem prejuízo de sua estrutura sócio-cultural, iniciarem 
com razoável autonomia e coesao a aprendizagem do contato coma 
sociedade envolvente. Adequadamente orientados, se tomarllo os. 
111elhores guardi~es de suas terras e de seu patrimonio. 
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Situa~a:o de Contato 

Até os fins de 1973 os contatos dos Yanomami coma socie­
dade envolvente foram esporádicos: expedi9oos científicas, ComissOe.s 
de Limites, missionários, membros da F AB e indivíduos engajados 
em atividades extrativistas - castanheiros, gateiros, coletores de 
balata e seringa. A partir dessa data, programas de desenvolvimento 
regionais levaram sérios problemas aos Yanomami. Os principais pr<> 
jetos tem sido: constru9ao de estradas, coloniza9ao associada a 
agropecuária e minerayao. Decorrente da constru9ao do trecho da 
Perimetral Norte, que corta o território Yanomami na sua parte 
sudeste, verificou-se entre 1974 e 1979 a dizima9ao por doen~s, tra­
zidas pelos trabalhadores, de 22% da popula9ao Yanomami do rio 
Ajarani e de 50% da popula9ao de quatro aldeias do alto rio Catri­
mani, além de inúmeras epidemias de gripe e outras doen9as cujas 
conseqüencias teriam sido calamitosas, nao fosse a assistencia 
prestada pelos membros da Missao Catrimani as malocas mais pró­
ximas da constru9ao. 

A descoberta de cassiterita na Serra de Surucucus, em 1975 , 
levou, por sua vez, grande número de garimpeiros ao corayao do 
território Yanomami no Brasil, onde habitam cerca de 4.000 índios. 
Da presen~a ilegal e descontrolada de 500 garimpeiros na regiao, 
até 1976, resultaram conflitos entre indios e brancos, tuberculose, 
doen~as venéreas, surtos de gripe e mortes entre os Yanomami de 
Surucucus. 

Por toda parte onde há penetra9ao de brancos na área, tem 
surgido problemas sérios de saúde entre os Yanomami, coma conse­
qüente perda de vidas. lsto tem ocorrido há, pelo menos, duas 
décadas em vários pontos de seu território: na regiao do río Demini, 
com a presen~a de extratores de pia9aba; na regiao do alto rio 
Uraricoera, com a atua9ao de milhares de garimpeiros no garimpo 
do Furo de Santa Rosa; na regiao do Apiaú, com a instala9ao de 
colonos através de projetos de Coloniza9ao e atualmente através da 
invasao de 800 garimpeiros. Surtos periódicos de gripe, sarampo, 
malária, coqueluche tem ocorrido com tal regularidade que poom 
sério risco a sobrevivéncia dos Y anomami como membros de socie­
dades constituídas. 

Entretanto, apesar dessas penetra90es, a maior parte do terri­
tório Y anomami ainda está livre de ocupa~ao permanente por 
brancos, o que torna a situa?o de regulariza~a-o oficial de suas terras 
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como ÁREA INDÍGENA consideravelmente mais fácil do que outras 
regioes do país, onde áreas indígenas de ocupa9!0 imemorial já estio 
solidamente tomadas pela sociedade nacional. A ausencia de confli­
tos sobre questoos de terra na área Yanomami é, nítidamente, um 
fator positivo e elemento favorável a sua demarca~o iminente, antes 
que tais conflitos venham a oc0.rrer. 

Entretanto as pressoos políticas lo~s sen1 dúvida influen­
ciaram e continuara a influenciar para que as decisoes se tomam cada 
vez mais difíceis. Enquanto se solicita a demarca~o da área 
Yanomami os projetos de Lei objetivando sustar TODA demarca~o 
de tenas indígenas no Territ6rio de Roraima e conseguir a abertura 
da Serra de Surucucus e Parima para garimpagem ou minera9ao sao 
exemplos das pressOes exercidas ¡x>r políticos do território contra os 
direitos das popula9.0es indígenas. 

A seguir, sao descritas algumas situa90es mais difíceis para os 
Yanomami, no que se refere as invast5es e amea9as que pairam sobre 
eles. 

Surucucus e Parima 

Embora a situa9ao de contato com a sociedade envolvente seja 
mais mareante ao longo das áreas periféricas do território Yanomami, 
é necessário destacar que a área de maior concentra91<> populacional 
indígena - a Serra de Surucucus e Parima - tem sido a mais visada, 
devido aos minérios aí desoobertos pelo levantamento do RADAM­
BRASIL em 1975. Logo depois de anunciada a existencia de 
depósitos de cassiterita na área, come93fam as inva~es de garimpeiros 
e desencadeou-se urna corrida a cassiterita por e.en tenas de garim· 
peiros, apesar da ilegalidade do garimpo em tenas indígenas. Logo 
depois instalou-se no território Yanomami a Companhia de Minera~io 
Além Equador mantendo atividade de garimpagem, o que constituiu­
se em grave les§"o aos direitos dos indios. 

Ainda em 1975 ocorreram vários conflitos interétnicos que 
culminaram em meados de 197 6, quando o número de garimpeiros 
se elevou a 500. 

Com falta de alimentos e outras provis<ses, estes ame~arant 
invadir as ro93s Yanomarni. O resultado foi urna série de roubos, 
assaltos a mao armada e feridos de urna parte e outra, levando um 
índio e dois garimpeiros em estado grave, ao hospital de Boa Vista. 
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Em cons~qüencia dos efeitos desastroso:> da invas~o dos garim­
peiros, o entao Ministro do Interior, Rangel Reís, assinou a ¡x>rtaria 
422, em 02.09. 76, para fechar o garimpo e determinou completa 
evacua9ao dos garimpeiros da regillo. 

Em Man;o de 1979 a Rio Doce Geologia e Minera~Ó (DOCE­
G EO) subsidiária da Companhia Vale do R.io Doce (CVRD) instalou­
S«f na área autorizada pela FUNAI a funcionar como empresa de 
minera9ilo, enquanto a FUNAI procedia os estudos para a transfor­
ma9ao da regi!o em Parque Indígena. Referente a carta da CVRD 
endere9ada ao DNPM em 1980, consideramos importante transcrever 
o seguinte : "Iniciados os trabalhos preliminares de prospec9ao geoló­
gica, com a devida assistencia e orienta9ao de técnicos da FUNAI 
especialmente designados para tanto, revelaram-se logo as reais 
inconveniencias e a incompatibilidade da presen~ de elementos 
estranhos entre os indígenas ( ... ) principalmente no momento em 
que, movidos pela forne resultante da escassez de ca9a e pesca e do 
abandono da lavoura de subsistencia após a presen9a dos garimpeiros, 
chegaram eles, inclusive, a invadir barracas da equipe de pesquisa em 
busca de alimentos. 

Estas inconveniencias, que se mostraram no início dos trabalhos 
de pesquisa com urna equipe reduzida e eficientemente conduzida 
por técnicos indigenistas, tornar-se-lo muito mais acentuadas se 
projetadas para urna fase de lavra, com o ingresso na área de um 
maior número de homens, introdu9io de maquinaria pesada, polui-
9ao, ainda que parcial, dos cursos d'água e outra série de perigos a 
que estarlo sujeitos os índios em conseqüencia do con tato, as vezes 
inevitável, com o branco. 

Realmente, se nilo bastasse a integridade física, cultural e 
social dos Yanomami, que constituí interesse a ser resguardado e, por 
si só, supera qualquer explora~a:o industrial as circunstancias para a 
comercializa9a:o da cassiterita daquela regi!o esvaziam os resultados 
economicos por dois fatores preponderantes: 

a) o país possui outras áreas produtoras e em desenvolvimento 
na AmazOnia e na regHlo Centr~Oeste, com capacidade de atendi­
men to, suficiente e a longo prazo, das necessidades internas de 
cassiterita, inclusive gerando excedente exportáveis; 

b) as condi9oos de acesso aquela regiio, possível apenas por via 
aérea, encarecerlo demais os custos de pesquisa, extra9io e comer· 
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cializaytl'o do rninério, colocando a produya:o em desvantagem de 
concorrencia com a produ~o das outras partes em atividade ou em 
vias de ativayao." (P/ EXT-116/80 de 28.02.80. da CVRD ao diretor 
do DNPM). 

Desta forma e em vista desta previsao, a CVRD resolveu sus­
pender os trabalhos de pesquisa e considerando os fa tos a pon tados, o 
Conselho de Administrayao da CVRD acolheu proposta da Diretoria 
da Empresa, no sentido de que fosse apresentado ao DNPM a suges­
ta:o de que esse Departamento promovesse estudos com o objetivo de 
transformar os depósitos de cassiterita do Território Federal de 
Roraima em Reserva Nacional conforme previsto no art. 54 do 
Código de Minerayao (P/EXT-116/80). 

O DNPM na:o aceitou os valiosos argumentos e experiencia da 
CVRD e de outros. Solicitou a CVRD a renunciar aos títulos de 
autorizayao de pesquisa a fim de que a regiao ficasse livre para novos 
requerimentos. Em conseqüencia disso a CVRD se sentiu obrigada a 
ceder para a CODESAIMA boa parte da área proposta para a reserva 
mineral. 

Atualmente, essa cassiterita vem sendo objeto de interesses 
de vários grupos económicos como a Companhia de Desenvolvirnento 
de Roraima (CODESAIMA), a Mineradora Montes Roraima Ltda, a 
CPRM e outras. A CODESAIMA já possui autoriza9ao do Departa­
mento Nacional de Produ9ao Mineral {DNPM) aguardando o 
pronunciamen to da FUNAI referente a um conv~nio elaborado pela 
CODESAIMA em novembro de 1983 requerendo autoriza9ao de 
lavra experimental de jazida estanífera em Surucucus. Entre outros, 
o convenio preve mao-de-obra indígena. 

"A CODESAIMA e a FUNAI, farfo funcionar no posto indí­
gena Surucucus, um centro de treinamento, destinado a prepara9ao 
de mao-dt:>-obra indígena" (Cláusula 7, Projeto Surucucus, CODE­
SAIMA, 11.83). A FUNAI terá urna participa9ao de 5%do resultado 
bruto da lavra, revertendo-se em beneficios dos indígenas, como 
forma de indeniza?o do solo. Vale a pena salientar que esta partici­
pa9a:o está prevista por lei, cabendo ao proprietário do solo esta 
percentagem com o objetivo de indenizar peJa ocupa9ao de terreno. 
Na:o é, portanto, urna participa9ao como seria de se esperar, pois 
servirla para pagar os estragos e apenas isto, restando que ao final 
da lavra nao existirá mais minérios. 
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Neste mesmo aspecto cabe observar que a inten~áo de implan­
tar lavra experimental ainda <leve ser considerada como pesquisa e 
deve posteriormente vir acompanha'da de trabalhos complementares. 
Todas essas atividades implicam em ocupa~áo e altera9ao de espayos 
e terrenos, cabendo portanto, indeniza~!o dos estragos, conforme 
preve a lei. 

Essas e outras observa9r>es, portanto, devem ser colocadas refe­
rentes a proposta feíta pela CODESAIMA como dados que objetivam 
interesses empresariais cabendo saber dos interesses da FUNAI que, 
por ser urna funda~o de assistencia ao índio nílo se enquadra como 
empresa nas negocia9oes. Minal, cassiterita n[o é mineral estratégico 
e o Projeto específico para Surucucus é principalmente importante 
para Roraima e relativamente menos importante para o desenvolvi­
mento nacionai específicamente considerando os interesses dos 
índios que nílo tem condi9a:o em avaliar tal negociac;ao nem entender 
as conseqüencias que esse Projeto representa para e.les. 

Furo de Santa Rosa 

Com autoriza~o do DNPM, e incentivada pela CODESAIMA, 
outra invasao de milhares de garimpeiros, a procura de ouro, foi 
verificada no Furo de Santa Rosa, onde se abriu um garirnpo ao 
longo dos ríos Uraricaá, Uraricoera e Coimim em 1980. Atraídos 
pelo garirnpo Santa Rosa, os integrantes de várias comunidades se 
deslocaram em dire9ao ao garimpo, que apropriou 20.000 ha 
naquela regiao. Parte dessa área se encontra dentro da que foi inter­
ditada em maryo de 1982, pela Portarla Ministerial GM 025. Em 
conseqüencia do contato indiscriminado coma sociedade envolvente, 
que o garimpo levou a essa regi!o, observou-se um notável crescimen­
to da incidencia de malária, e o quadro clínico a seguir reproduzido 
ilustra bem a situa~ao encontrada no Posto de vigilancia do Ericó em 
1983: 

"Problemas sérios de malária visceral cron1ca. 
27% dos examinados que apresentam sinais de 
hepato, espleno ou hepatoesplenomegalia - sa-o 
crian9as de 4 a 12 anos; 

36% de anemia clínica, provavelmente associados 
a alta incidencia de malária e a parasitas intes­
tinais". (Relatório de Saúde, 1983 MDM/CCPY). 

161 



Tres mil e oitocentos garimpeiros invadem em 19 83 Santa Rosa. 
O Deputado Federal Joao Batista Fagundes, do PDS de Roraima e 
o Diretor da CODESAIMA, José Luiz Hertz, solicitam ao Presidente 
da FUNAI a reabertura dos garimpos da regiao de Surucucus, requi­
si~o que fica negada. O garimpo de Santa Rosa, em compensayao, 
continua funcionando, apesar de várias solicita~oes por parte da 
Delegada Regional de Roraima ao Governador do Território para 
retirar os invasores da área indígena. 

b notável observar porém, que os Y anomami da regia-o, que 
mantiveram contatos com garimpeiros, independentemente do 
garimpo dos "brancos" em Santa Rosa, tornam a se dedicar, eles 
mesmos, a atividade de garimpagem. Em vários pontos dos rios da 
regi~o, os índios extraem ouro de maneira parecida a de sua organi­
z.a~ao no trabalho agrícola; os garimpos sao trabalhados conforme 
suas ro~s, isto é, como atividade familiar, individualmente por 
família. "Essa forma de garimpar é rara, senao mesmo única, e 
revela urna grande criatividade dos Yanam (subgrupo cultural Yano­
mami da regiao dos ríos Uraricaá e Coimim) no processo de se 
ajustarem a novas condi9oes de vida trazidas de fora". (Ramos, 1984). 
Os Yanam, de fato, s~o índios em contato com garimpeiros há pelo 
menos 20 anos e tiveram a oportunidade de se f amiliarizarem com 
garimpos· através de explora~es de pequeno vulto desde os anos 60. 
Mesmo assim, a garimpagem que praticam é urna produ~!o artesanal, 
exercida a vontade deles. 

Garimpo no Apiaú 

Entre os río Apiaú e o alto Catrimani em Roraima, funciona 
um garimpo clandestino de ouro há, pelo menos, tres anos, com 
aproximadamente 800 garimpeiros na-o indios. Em 1983, a FUNAI, 
juntamente coma Polícia Federal, tentou, sem suce~o, a evacua~ao 
dos garimpeiros, que na época mal chegavam a 200 ~omens. No 
mesmo ano, a FUNAI f oi informada do falecimento de um destes, 
cuja morte nao foi possívelapurar mas, segundo os índios Yanomami, 
resultou de conflitos entre os invasores e um grupo Yanomami ainda 
arredio. 

No mes de agósto deste ano, um jovem Yanomami (Adriano) 
da comunidade dos Hewenahipi no rio Jundiá foi esfaqueado em 
conseqüencia de outro atrito. ·um sucinto relato da situ~fo enviado 
ao Presidente da FUNAI pelo Bispo de Roraima e o Padre da Missao 
Catrimani coloca o seguinte: 
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"O garimpo que suscita mais preocupa9ao é aquele 
do Apiaú. Já ocorreram mortes entre brancos e 
entre os Moxihateteme, grupo yanomami ainda 
arredio. 

Os Yanomami da área continuam denunciando a 
morte dos Moxihateteme por parte dos garim-
peiros do río Apiaú. · 

O último ato de violencia dos garimpeiros contra 
os Yanomami aconteceu no día 11 de julho p.p. 

Os garimpeiros pediram ao yanomami Adrianó 
Hewenahipitheri para acompanhá-los, como ca~a­
dor, na travessia da mata entre o garimpo do Apiaú 
até o Mucajaí. 

No alto rio Mucajaí o garimpeiro Negao, roubou o 
ouro do yanomami e, de noite, provavelmente 
bebado, atirou nas costas do índio. Logo em 
seguida fugiu. 

Adriano foi levado pela polícia a té o hospital em 
Boa Vista, onde foi urgentemente submetido a 
opera9ao cirúrgica. 

Todos os índios da área estao revoltados contra a 
violencia dos garimpeiros e estilo se organizando 
para vingar o parente." (20.07.84). 

De fato, o garimpo encontra-se em área de índios semi-isolados 
(cerca de 300 indivíduos) e alguns pequenos grupos locais, sem con­
tato nenhum. Tanto a 10~ Delegacia Regional como a Comissao Pela 
Cria9ao do Parque Yanomami (CCPY) solicitaram inúmeras vezes as 
autoridades competentes evacua9ao dos garimpeiros e a cria9ao de U:ID 
posto de vigilancia. Finalmente, no mes de setembro último, Brasília 
autorizou a cfia9ao do Posto que está atualmente implementado com 
recursos, que na realidade, ~ao insuficientes. 

Enquanto servidores da FUNAI esta-o se deslocando para o 
río Apiaú para dar início a abertura do Posto, ciS notícias correm que 
ondas de garimpeiros estao ch.egando de Rondonia e outros cantos 
do Brasil a procura do ouro do Apiaú. 
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Em 08.10.84 a CCPY fez nova solicit~fo ao Presidente· da 
FUNAI e outros órga:os competentes para que sejam tomadas 
medidas cabíveis pára a irnediata evacua~fo dos garimpeiros do 
Apiaú, assim evitando de criar urna situa~lo irreversível. 

Algumas conside~6es 

Enquanto a principal razfo para a cria~lo do PARQUE Y ANO­
MAMI se encontra na própria sobrevivencia física e cultural dos . . 
índios e na preserva\:~º do meio ambiente ero que vivero, as coloca-
QOes dos opositores ao Parque se diluem ero vários argumentos. Sio 
comuns as justificativas, principalmente de políticos regionais, calca­
das na urgencia da ocupa<;fo dos "vazios demográficos" das terras 
habitadas pelos Yanomami. Defendem ainda a idéia de que a 
existencia de grupos indígenas coro seus particulares modos de 
vida comprometem o desenvolvimento económico do país, 
pregando inclusive o perigo de se pernútir a cria~io de "urna na~ion 
dentro da nayao brasileira, como se os Y anomami nlo fizessem parte 
da sociedade pluriétnica brasileira por excelencia. 

A nível nacional o Decreto n9 88.985/83 está aguardando a 
eventual ex~diyao de urna portarla regulamentadora para ser colo. 
cado em prática, enquanto na mesma instancia argumenta-se sua 
inconstitucionalidade. No mesmo tempo a CODESAIMA, empresa 
estatal, está criando uro verdadeiro complO coni os políticos 
roraimenses para conseguir a abertura de Surucucus e do Parirna 
pára explor~fo de cassiterita. A urgencia da explorayio mineral 
dessa área certamente é gerada por motivos políticos, e nfo necessa­
riamente economicas para beneficiar o Estado Brasileiro. Entretanto, 
consideramos válida a possibilidade da sociedade brasileira optar por 
urna política menos imediatista e destrutlva e de se propor amplos 
estudos para encontrar alternativas econOmicas para "pagar a dívida 
externa" e contornar as dificuldades 1especfficas de expanslo 
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economica. 
No caso de Roraima, considerando que atualmente o país 

produz. o suficiente de estanho para o consumo interno e exporta 
o equivalente a 80% de sua· prod~lo, nfo há de se estranhar que 
existam pressOes contra a explora~o de cassiterita em Surucucus, 
principalmente ero tao adversas condi~s como é aquela regilo. 
Existe, de fato, urna proposta para se criar urna reserva nacional de 
ouro, cassiterita e associados para resguardar os minérios da área 
Yanomami e coro isso tentar diminuir a presslo política de explo. 
rayio mineral imediata. 
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Há de que se considerar ainda que os Yanomami, como outros 
povos, estao sofrendo um processo de transforma<;io nos últimos dez 
anos, precipitado pelas frentes de expansao, na maioria das vezes 
indevidas, desordenadas e perturbadoras; processo ainda acelerado 
pela própria condi<;a-o do índio isolado, como os Yanomami, que 
num primeiro momento de contato se precipitam ao encontro do 
invasor amistosamente com urna curiosidade sen1 limites e sem 
receios. Portanto é nossa responsabilidade acompanhá-lo nesse 
processo de transforma<;ao social e garantir a eles espayo e direito de 
resistir para sobreviver dignamente. 

18 de Outubro de 1984 
Claudia Andujar 
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PARANAPANEMA LAVRA MINERA9AO DENTRO DA RESER­
VA WAIMIRI-ATROARI* 

Em entrevista publicada num jornal local, o Sr. José Belfort , 
Diretor Regional do DNPM - Departamento Nacional de Produ9ao 
Mineral - contestando o CIMI declarou que a "Paranapanema lavra a 
minera9ao fora de qualquer área indígena". 

Para auxiliar a memória do Sr. José Belfort, lembramos o Ofício 
nQ 01750 de 15/09/81 , do Diretor Geral do DNPM, Sr. lvan Barreto 
de Carvalho, encaminhado a FUNAI, referente "aos processos de 
declara9ao de nulidade dos Alvarás n9.i 459, 460, 461, de 31/01/79, 
instaurados por este Departamento por interferencia na reserva indí­
gena - Território dos índios Waimiri/ Atroari". Essa atitud.e correta 
do Sr. Diretor Geral do DNPM, pretendía corrigir um erro e restituir 
a justi9a para os índios. Mas teve encaminhamento favorável ao 
Grupo Paranapanema, porque a própria dire9ao da FUNAI na época, · 
como tutora infiel do patrimooio dos índios, advogou a causa da 
empresa, contra a opiniao do DNPM. 

Ternos a certeza que essa documenta9ao está em ma-os do 
DNPM, a menos que alguma fogueira criminosa a tenha destruido. 
Além deste, muitos outros documentos da FUNAI, DNPM e da 
própria Paranapanema evidenciam a sua a9~0 em terra indígena. 
Relacionamos alguns que o DNPM sempre precisa ter presente na sua 
atividade na regia:o do Rio Pitinga: 

* , ~ara maiores esclarecirnen to sobre o caso, veja-se a 3é! parte do "Pa­
recer J':1nd1co, antropológico e Político" acirna e Resistencia Waimiri-Atroari 
Itacoatiara/1983. ' ' 
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l. O Decreto n9 68.907 de 13/07 /71 que cria a reserva 
Waimiri/ Atroari. O memorial descritivo e os mapas que o acompa­
nham incluem na reserva Waimiri/ Atroari, a área onde atua hoje a 
Minera~[o Ta boca S/ A (Paranapanema ). 

2. Os Alvarás de 31 /01/79 - supracitados - do DNPM conce­
dem a Timbó lndústria de Minera~a:o Ltda. - hoje Minera~a:o Taboca 
S/ A, autorizayao para "pesquisar cassiterita em terrenos devolutos" 
do Município de Novo Airao. Acontece que esses terrenos na:o eram 
devolutos, mas pertencentes a Reserva Waimiri/ Atroari. 

3. Por isso, em 02/04/80 o DNPM através do Diário Oficial da 
Unia:o, intima a Paranapanema S/ A a a presentar sua defesa em pro­
cesso de nulidade dos Alvarás que concedera, .. face a informay[O da 
FUNAI, de que as pesquisas estariam sendo desenvolvidas, e1n 80% 
em terras indígenas". 

4. Em 03/10/79, a FUNAI deu conhecimento ao DNPM pelo 
"Of. ~~ 042/GAB ~as medidas tomadas no sentido da para!isa~ao 
das auv1dades da M1neradora na área indígena" e que estava promo­
vendo a anula~a:o dos supracitados Alvarás. Mas, em seguida, a FU­
NAI e o Ministério do Interior iniciaram urna trama contra a reserva 
Waimiri/ Atr~ari, que ~ncluem instruy~es técnicas forjadas, exposi­
~t'.5es de motivos, e mmutas de decreto visando extinguir a reserva 
Waimiri/ Atroari. 

Assim, por exemplo, duas instruyües técnicas cujo autor é o 
Coronel Claudio Pagano, Diretor do Departamento Geral do Patri­
monio Indígena, com o mesmo número de ordem e a mesma data 
tem .conteúdo diferente. 
. S. E~eti~mente coroando toda essa trama contra esses povos 
1ndefesos, J.am~s. consul~dos para qualquer atividade e penetrayao 
no_seu.terr!tóno im~monal, a 23/11/81, o Presidente da República, 
Joao F1gueuedo, ass1na o Decreto 86.630. Esse Decreto, contrariando 
toda a tradi\:fO da Legisla\:ªº Indigenista brasileira muda o "status" 
jurídico da Reserva Waimiri/ Atroari, transfo~do-a em "área 
temporariamente interditada", um instrumento legal, fantasma, ou 
nem sequer existente na legisla~ao do país. E para atender explicita­
raente os interesses da Paranapanema, desmembrou da Reserva 
Waimiri/ Atroari, toda a regiao a que se referem os alvarás acima 
citados, onde a Empresa já estava atuando ilegalmente. 

Numerosos documentos podem ser eXJbidos pela FUNAI, 
~NPM, CIMI, Equipe de Pastoral Indigenista da Prelazia de Itacoa­
t1ara, ~ outras entidades, que comprovam a política desonesta que foi 
?es~rumdo. o . ~trimón_io, .ªs condi~es de vida e a própria vida dos 
1nd1os WatmJn/ Atroan, visando o favorecimento de Mineradotas 
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especialmente da Paranapanema Só para quem considera as reservas 
indígenas "nichos de vazios demográficos negados ao Brasil", e nao 
a terra-mae de povos com direitos iguais a nós mesmos, tem a 
audácia de ainda defender urna política colonialista, violadora das 
leis do País e da mais elementar justiya. Gostaríamos que o Sr. José 
Belfort e todos quantos pensam como ele, tivessem tam.bém a 
"audáda" de pedir para as suas'famílias as desgra~as que serilelhante 
mentalidade trouxe para as familias Waimiri/ Atroari nos últimos 
quinze anos: 

Se as reservas indígenas sao "nichos de vazios demográficos 
n~gados ao Brasil", o que dizer do império da Paranapanema, que se 
extende por diversos estados brasileiros (inclusive por outras áreas 
indígenas como a dos Tenharim, no igarapé 'Jlreto), todo mantido 
sem que o povo brasileiro tenha livre acesso as áreas onde atua, para 
saber como se originou, para onde transporta a nata de nossa matéria­
prima, a que pre\:OS e quem sao os reais favorecidos. 

Apesar de esmagados e reduzidos a menos de 500 pessoas a 
nossa esperanya está nos povos Waimiri/ Atroari, na certeza de que a 
sua resistencia justa nos prepara um futuro mais promissor do que os 
projetos e as empresas espoliadoras dos recursos que Deus depositou 
ai , primeiro para seus donos imemoriais. 

Itacoatiara, 21 de setembro de 1984 

Movimento de Apoio a Resistencia Waimiri/ Atroari 
Equipe Indigenista da Prelazia de ltacoatiara e 
CIMI de Itacoatiara 
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